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Indicação n° 1257, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a realização de estudos e a adoção de todas as medidas necessárias para a inclusão das pessoas com visão monocular (CID H54-4) entre os beneficiários de isenção de IPVA e de ICMS que incidem sobre veículos no Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

De acordo com diversos pedidos e reclamações realizadas pelos cidadãos de diversos municípios do Estado de São Paulo, há a necessidade de que sejam incluídas as pessoas com visão monocular entre os beneficiários de isenção de IPVA e de ICMS que incidem sobre veículos, especialmente para garantir isonomia em relação aos demais deficientes visuais.


            A visão monocular é caracterizada pela cegueira total ou parcial de um dos olhos. É uma condição debilitante, que dificulta a definição de profundidade e distância. Através da Lei Estadual nº 14.481, de 13 de Julho de 2011, a visão monocular já foi classificada como deficiência visual.


            No entanto, não teria ocorrido a devida alteração na Portaria CAT nº 18/2013 para incluir os portadores de visão monocular entre os beneficiários das isenções. Assim, muitos relatos dão conta que os requerimentos realizados junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo estão sendo negados, o que obriga os cidadãos a buscarem a via judicial para resolução do imbróglio, o que gera morosidade, desgaste e custos excessivos desnecessários.


           Por se tratar de relevante anseio popular, ofereço a presente indicação e rogo por providências do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de acolher o pedido apresentado, a fim de que seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e posterior adoção de todas as medidas necessárias para a inclusão das pessoas com visão monocular (CID H54-4) entre os beneficiários de isenção de IPVA e de ICMS que incidem sobre veículos no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 03/04/2020.

a) Coronel Nishikawa
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